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ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Processo para  a Contratação de empresa

especializada para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria

Contábeis, de interesse da Câmara Municipal de Maracaçumé/MA.

Ao

Exmo. Sr.

ALTENOR GOMES DA SILVA
Presidente

Câmara Municipal de Maracaçumé
Maracaçumé (MA)

Prezado Senhor,

A execução dos serviços de assessoria contábil possibilita a manutenção da

rotina das atividades, controle e o planejamento de ações com antecedência, facilitando o

desenvolvimento das tarefas, ampliando e dando continuidade as atividades planejadas

correspondente aos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial na elaboração

da proposta orçamentária anual, assim como todos os procedimentos adotados pela casa.

A garantia da transparência nos processos assegura o fiel cumprimento da legislação
vigente e serão de extrema importância para a manutenção das atividades exercidas por

esta administração pública.

Justifica-se a presente contratação uma vez que a Câmara Municipal de

Maracaçumé/MA não possui, em sua estrutura de gestão de pessoas, equipe com a

especialização pretendida. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de

trabalho e padrões de conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como

complementar às demais exigências do processo licitatório e dos documentos fiscais

comprobatórios.

O setor Contábil de um órgão público como o Poder Legislativo Municipal,

possui papel fundamental na execução transparente das receitas e despesas, organização
e disponibilização de dado, de modo sincronizado  e informação, em tempo real, aos

órgãos fiscalizadores e à população em geral, através dos portais de transparência.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
Rua Fernão Dias, n.^ 207, CEP 65.289-000, Centro, Maracaçumé/MA



CAMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUME/MA

4.03-
Proc. n.»220302/2021\

FIs. n.'

Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
CNPJ Ns 01.612.672/0001-10

A efetivação desta medida administrativa revela-se oportuna e conveniente
para atender o interesse público do Legislativo Municipal, diante da falta de pessoal mais
experiente e conhecimentos mais aprimorados que escapam da trivialidade das

atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente de

orientação e ensinamentos de maior qualificação que só podem ser oferecidos por quem

possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de

reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos

necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os

legítimos interesses desta Câmara Municipal.

No sentido exposto, a presente contratação se justifica visando propiciar e
capacitar a Câmara Municipal de Maracaçumé/MA de elementos e estrutura de apoio

contábil condizentes à estratégia, além de dar suporte de infraestrutura necessária para o

progresso dos fluxos e processos regimentais.

Isto posto, solicita-se autorização para Contratação de empresa especializada
para prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábeis, de interesse da

Câmara Municipal de Maracaçumé/MA.

Atenciosamente,

ADEMÁRÍlOSÍA GONÇALVES
Assessor Parlmmmtnr
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